Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Vassouras

LEI Ne. ‘2.810, DE 02 DE JUNHO DE 2015.

Dispoe sobre o  parcelamento e o
reparcelamento. de débitos do Municipio de
Vassouras-R] com seu Regime Préprio de
Previdéncia Social - RPPS.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
: - - LEI:

Art. 1° - Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribuigBes previdencidrias devidas e n&o
repassadas pelo Municipio (patronal) ao Regime Prdprio de Previdéncia Social - RPPS, das competéncias (maio/2014) a
(margo/2015), em até 60 (sessenta) prestac@es mensais, iguais e consecutivas e o reparcelamento do acordo firmado em 28
de abril de 2014 entre o Fundo de Previdéncia do Municipio de Vassouras-R] e a Prefeitura Municipal de Vassouras-R) em até
60 (sessenta) prestagdes mensais; iguais e consecutivas, nos termos do artigo 5° da Portaria MPS n® 402/2008, na redagao
das Portarias MPS n° 21/2013 e n° 307/2013.

Parégréfo Unico - E vedado o parcelamento, para o periodo a que se refere o caput deste artigo, de débitos
* oriundos de contribuicBes previdencidrias descontados dos segurados ativos, aposentados e pensionistas e de débitos ndo
decorrentes de contribuicBes previdencidrias. : :

Art. 2° - Para apuragdo do montante devido os valores originais seréo. atualiiadds pelo IPCA/IBGE, acrescido de
juros compostos de 1% (um por cento) ao més e multa de 0,5% (meio por cento), acumulados desde a data de vencimento
até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

§ 1° - As prestagBes vincendas serdo atualizadas mensalmente pelo TPCA/IBGE, acrescido de juros compostos de
1% (um por cento) ao més, acumulados desde a data de consolidagdo do montante devido no termo de acordo de
. parcelamento até o més do pagamento.

§ 20 - As prestac;ﬁes_ vencidas serdo atualizadas mensalmente pelo IPCA/IBGE, atrescido de juros compostos de 1%
(um por cento) ao més e muita de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimentos da prestacéo até o més do
efetivo pagamento. .

Art. 3¢ - Fica autorizada a vinculag&o do Fundo de Participagdo dos Municipios - FPM como garantia das prestagdes
. acordadas no termo de parcelamento, ndo pagas no seu vencimento. .

Paragrafo Unico - A garantia da vinculagdo do FPM deverd constar de cldusula do termo de parcelamento e de
autorizacdo fornecida ao agente financeiro responsével pelo repasse das cotas, e vigorard até a quitagdo do termo.

Art. 4° - Esta Lei entra'ré em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes em contrério.

Vassouras, 02 de Junho de 2015.

‘/éemm Lnetius Sanfod a/e O/L'l/eim

Prefeito

Esta Lei é 6riginéria do Projeto de Lei n® 150/2015 de autoria do Poder Executivo.



